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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA
REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI Nº 2.961-C DE 2008

Inclui no Anexo da Lei nº 5.917,
de 10 de setembro de 1973, que
dispõe sobre o Plano Nacional de
Viação, o trecho rodoviário que
especifica.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º A Relação Descritiva das Rodovias do Sis-

tema Rodoviário Nacional, constante do Anexo da Lei  nº

5.917, de 10 de setembro de 1973, que  dispõe sobre  o Plano

Nacional de Viação, passa a incluir, como uma exten são da

BR-110, o trecho rodoviário entre as cidades de Are ia Bran-

ca e Grossos, no Estado do Rio Grande do Norte.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.
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